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WebmailAssunto Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº030/2025
De <licitacao@pirapora.mg.gov.br>

Para comercial konserv <konservc@gmail.com>
Data 02/12/2025 14:28

Boa tarde!

Seguem respostas ao pedido de esclarecimento:

1) Há um contrato em vigor atualmente? Caso positivo, já estejam sendo prestados, qual a atual prestadora dos serviços?

R: Sim. Bonizzoni & Bonizzoni Ltda

2) Propostas cadastradas com valor acima do estimado serão desclassificadas?

R: O sistema COMPRAS.GOV permite o cadastro das propostas com valores acima do referencial. Contudo, na fase de julgamento, elas serão aceitas se estivem dentro
da estimativa de valor.

3) Qual é o valor atual da tarifa de transporte público no município?

R: O transporte público é gratuito em nosso município.

4) Será exigida a planilha de comprovação de custos para todos os licitantes ou somente para o licitante vencedor?

R: Somente para a licitante que ofertar o melhor preço.

5) A empresa pode utilizar modelo próprio de planilha ou será exigido em modelo próprio do órgão?

R: A licitante deve adotar o modelo de planilha COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO, disponibilizada no site oficial do município.

6) Qual é a alíquota do ISS do Município de acordo com o serviço a ser executado?

R: Para esta contratação haverá incidência de ICMS no percentual de 7% (sete por cento).

7) Algum funcionário tem direito a adicionais de periculosidade ou insalubridade? Se sim, qual o grau?

R: A convenção coletiva adotada não dispõe sobre adicionais de periculosidade ou insalubridade.

8) Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de vale transporte e auxílio-alimentação? Pode ser usada a média de dias como base para os
fornecimentos dos vales?
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R: Poderá ser adotada a média de 20 (vinte) dias.

9) O estudo técnico para que fosse elaborado o valor estimado, teve como base os salários de convenção e piso federal de 2024 ou já foram considerados os valores com
dissídio de 2025?

R: Foi adotada a Convenção Coletiva de Trabalho CCT 2025 MG000656/2025 de 20/02/2025

Atenciosamente;

Poliana Martins

Pregoeira

Em 01/12/2025 11:42, comercial konserv escreveu:

Prezados, 

A empresa KONSERV SISTEMA DE SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob CNPJ 03.803.992/0001-83, solicita o seguinte esclarecimento:
 
 
1) Há um contrato em vigor atualmente? Caso positivo, já estejam sendo prestados, qual a atual prestadora dos serviços?
2) Propostas cadastradas com valor acima do estimado serão desclassificadas?
3) Qual é o valor atual da tarifa de transporte público no município?
4) Será exigida a planilha de comprovação de custos para todos os licitantes ou somente para o licitante vencedor?
5) A empresa pode utilizar modelo próprio de planilha ou será exigido em modelo próprio do órgão?
6) Qual é a alíquota do ISS do Município de acordo com o serviço a ser executado?
7) Algum funcionário tem direito a adicionais de periculosidade ou insalubridade? Se sim, qual o grau?
8) Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de vale transporte e auxílio-alimentação? Pode ser usada a média de dias como base para os
fornecimentos dos vales?
9) O estudo técnico para que fosse elaborado o valor estimado, teve como base os salários de convenção e piso federal de 2024 ou já foram considerados os valores
com dissídio de 2025?


